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O
de 8 de janeiro foi estendi-
do até a primeira semana
de fevereiro. Os acusados
irão passar a virada do ano
à espera do veredicto final
dos magistrados. O prazo
mais longo para os minis-
tros registrarem seus votos
ocorreu por conta do
recesso na Corte no final
deste ano que se iniciou
no último dia 20.

Dos que estão sendo
julgados, três ainda perma-
necem presos preventiva-
mente em Brasília, sendo
que um deles tentou se
enforcar com uma camisa
nas dependências da
Penitenciária da
Papuda no último dia 12.

O julgamento virtual
dos réus começou no dia
15 de dezembro. Normal-
mente, a análise dos
processos no plenário
virtual leva seis dias úteis,
desde que não haja pedido
de vista por parte dos
ministros. Mas por conta
do recesso do Judiciário, o
prazo foi prolongado para 5
de fevereiro. Apenas o
ministro Alexandre de
Moraes, que é o relator
das ações, e o
ministro Gilmar Mendes
depositaram os seus
votos, sendo ambos
favoráveis pela condenação
dos 29 extremistas.

Em seus votos,
Moraes condenou todos os

julgamento virtual
no Supremo
Tribunal Federal
(STF) de 29 réus
dos ataques
antidemocráticos
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O JULGAMENTO virtual no STF de 29 réus dos ataques antidemocráticos de 8
de janeiro foi estendido até a primeira semana de fevereiro

réus pelos crimes de
abolição violenta do Estado
Democrático de Direito,
golpe de Estado, associa-
ção criminosa armada,
dano qualificado e deterio-
ração do patrimônio tomba-
do. Nas penas, o ministro
propôs que 21 extremistas
tivessem a pena máxima
de 17 anos de prisão,
enquanto que outros oito
tiveram a pena sugerida de
14 anos. O relator também
propôs o pagamento de
100 dias multa no valor de
um terço do salário míni-
mo.

Das 2.170 pessoas
que foram detidas pelos
atos de 8 de janeiro, 66
ainda continuam presas.
Segundo o gabinete do
ministro Alexandre de
Moraes, oito são detentos
já condenados pelo STF,
33 são réus que aguardam
serem julgados e 25 são
investigados por financiar
ou incitar os crimes contra
o poder público. Dos que
permanecem encarcera-
dos, três aguardam o
julgamento em aberto pelo
Supremo. São eles:
Claudinei Pego da Silva,
Igilso Manoel de Lima e
Matheus Fernandes
Bomfim. Os outros 26
extremistas que esperam
as suas sentenças estão
sob liberdade provisória e
monitorados por
tornozeleiras eletrônicas.

Os três tiveram pedido
de soltura negados recen-
temente pelo ministro
Alexandre de Moraes. O
relator argumentou que os
crimes em que Claudinei,
Igilson e Matheus são
acusados impedem a
concessão do benefício

tendo em vista que as
suas condutas seriam
“ilícitas e gravíssimas”,
constituindo “ ameaça
ilegal à segurança do
Presidente da República,
dos deputados federais e
senadores, bem como dos
ministros do Supremo
Tribunal Federal”.

No dia 8 de dezembro,
Claudinei Pego da Silva
tentou se enforcar utilizan-
do uma camisa nas depen-
dências da Papuda. Ele foi
contido por agentes do
presídio, passou por
exames médicos em um
hospital e retornou à
penitenciária no mesmo
dia. Moraes tomou conhe-
cimento da tentativa de
suicídio do detento e
entrou em contato com o
diretor do presídio para ter
mais informações sobre a
sua saúde.

A Procuradoria-Geral da
República (PGR) pediu para
que o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) reconheça a
omissão do Congresso
Nacional e obrigue os parla-
mentares a votarem uma lei
que estabeleça normas para
a participação de emprega-
dos em lucros das empre-
sas. O processo foi distribu-
ído no dia 14 de dezembro
para o ministro Gilmar Men-
des, e solicita também que
a Corte fixe um prazo para
que o Legislativo atue sobre
o tema.

O pedido ao STF foi as-
sinado pela ex-procuradora-
geral Elizeta Maria de Paiva
Ramos, que assumiu um
mandato interino na PGR en-
tre a saída de Augusto Aras
e a posse de Paulo Gonet, no
último dia 18, após ser indi-
cado pelo presidente Luiz
Inácio Lula da Silva (PT).

A PGR argumenta que o

Congresso não criou uma lei
que pudesse disciplinar o
direito social à participação
de empresas por parte de
trabalhadores urbanos e ru-
rais, que está previsto no
artigo 7º da Constituição
Federal de 1988. Para a Pro-
curadoria, a falta de lei pro-
voca uma redução arbitrária
e injustificada do nível de
proteção ao direito social
dos trabalhadores, infringin-
do o princípio da proporcio-
nalidade.

“Enquanto não for edita-
da lei federal que garanta a
todos os trabalhadores urba-
nos e rurais o direito à parti-
cipação na gestão da em-
presa, os seus direitos
laborais, por consequência,
continuarão não recebendo
o nível de proteção exigido
constitucionalmente, com
reiteração contínua e reite-
rada ao art. 7, XI, da Consti-
tuição Federal. Portanto, há
de ser conhecida essa ação
direta de inconstitucionali-
dade por omissão”, escreveu
a ex-procuradora-geral.

No último dia 14, o STF
reconheceu a omissão do
Congresso em outro tema:
a regulamentação da licen-
ça-paternidade. A Corte de-
terminou que os parlamen-
tares têm 18 meses para
legislar sobre o assunto. O
benefício chegou a ser dis-
cutido pelos magistrados
em uma votação feita no ple-
nário virtual, mas o presiden-
te do Supremo, ministro Luís
Roberto Barroso pediu para
transferir o julgamento ao
plenário físico.

Se o prazo estipulado
pelo Supremo não for cum-
prido, os ministros voltarão
a analisar o processo, defi-
nindo os parâmetros para a
licença-paternidade que vão
vigorar até a edição de uma
lei. Se o Supremo optar em
seguir a indicação da PGR,
obrigando o Congresso a dis-
cutir a participação de tra-
balhadores em lucros de em-
presas, o movimento pode
se tornar um novo capítulo
do embate entre o Judiciá-
rio e o Legislativo, que per-

durou ao longo deste ano.
Em 2023, se tornou pú-

blico um incômodo entre os
parlamentares, que interpre-
tam que a Corte “invade” as
competências do Congres-
so Nacional em decisões de
temas sensíveis para a so-
ciedade como a descrimi-
nalização do porte de drogas
para consumo pessoal, a
regulação do aborto e o mar-
co temporal das terras indí-
genas.

Todos esses temas es-
tiveram na pauta do STF
neste ano. No marco tempo-
ral das terras indígenas, um
projeto de lei foi aprovado
na Câmara e no Senado.
Porém, antes da legislação
entrar em vigor, o Supremo
declarou, em setembro, a
inconstitucionalidade da
tese.

Em resposta às ações
da Corte, o Senado aprovou
no fim de novembro uma pro-
posta de emenda à Consti-
tuição (PEC) que limita a
atuação dos ministros do
Supremo.

PGR pede que STF obrigue Congresso a votar
lei sobre participação de empregado em lucros
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Réus do 8 de janeiro serão julgados só em fevereiro


